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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA AP Nº 3.537 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/189577.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, 
LUCIA LOPES CARDOSO, mat. nº 669490/1, na função de Assistente Ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$1.705,00 (um mil, setecentos e cinco reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

1.100,00
  605,00

  1.705,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745795
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3442 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2021/183083.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
EDEMIL VASCONCELOS, mat. nº 6002048/1, na função de Professor Nível 
Superior LC, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
8.094,58 (oito mil e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
VPNI

Gratifi cação de escolaridade - 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  2.900,67
  262,77
 2.320,54
  2.610,60
  8.094,58

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745798
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.536 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/181732.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 37, § 2º, 
da Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016 e 
Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 2021/95564); art. 6º 
da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º e Anexo II 
da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, art. 5º, §3º, da Lei nº 
8.030/2014 com a redação dada pela Lei nº 9.322/2021 e art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021, LECI MARIA MENDES DAMASCENO, mat. nº 203866/1, 
na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 10.115,49 (dez mil, cento e quinze 
reais e quarenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Vice-Diretor (GD-1) – 40%

Aulas Suplementares – 120h
Gratifi cação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada

Gratifi cação Progressiva – 50%
Gratifi cação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 

  3.003,73
  84,92

  1.802,24
  342,85

  1.501,87
  390,98

  2.988,90
  10.115,49

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745806
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.522 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/611045.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, 
caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, intro-
duzido pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA DAS GRACAS VELOSO FERREIRA, mat. nº 5093031/1, na função 
de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$5.845,17 (cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e dezessete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe de Centro de Saúde 
– DAS.2 - 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73

551,64
1.948,39
5.845,17

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745813
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET AP Nº 3.567 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO Nº 
2012/177124.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retifi car a PORTARIA AP Nº 0794 de 01/04/2005 que aposentou TEREZA 
MOURA MONTEIRO, mat. nº 369160/1, de acordo com no art. 33, § 1º, inciso 
III, alínea “a” e § 5º da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 15/99, art. 22, inciso I e art. 23 da Lei Complementar nº 
39/02, com redação dada pela Lei Complementar nº 44/03/, combinado com 
o art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, arts. 35, “caput” e 37, § 2º 
da Lei nº 5351/1986, combinado com o V. Acórdão nº 16.985/89- TCE, art. 
131, § 1º, inciso VIII da Lei nº 5810/1994, combinado com o parágrafo único 
do art. 36 da Lei nº 5.351/1986, na função de Professor Classe Especial, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, de forma que seja incluída a parcela Gratifi cação Progressiva prevista 
no art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010, procedendo a transformação da 
Gratifi cação de Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada 
com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, bem como a atualização da 
fundamentação das Aulas Suplementares com base no art. 37, § 2º, da Lei nº 
5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer nº 03/2021 
PROJUR/IGEPREV, mantendo inalterado o Adicional por Tempo de Serviço, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$8.488,42 (oito mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 84h

Gratifi cação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada
Gratifi cação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  3.018,75
  1.267,87
  428,37

  1.509,37
  2.264,06
 8.488,42

II – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria retroagirão a 01/09/2011 (data 
da implantação da Lei nº 7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época de retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745946


